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PORTARIA N.º 516/2022 

DE 19/07/2022 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas, 

JÚLIO CEZAR DA SILVA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso V, do 

artigo nº 66-A, da Lei Orgânica do Município de Palmeira dos Índios/AL, 

Considerando os dispositivos a Lei Delegada nº 2.124, de 08 de maio de 2017, que dispõe 

sobre a organização da estrutura administrativa dos órgãos e entidades da administração 

pública direta integrantes do Poder Executivo do Município de Palmeira dos Índios/AL e dá 

outras providências.  

 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder gratificação de 100% (cem por cento) sobre o salário base da 

servidora pública municipal EDINEIDE OLVIEIRA DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob nº 

957.485.044-72, ocupante do cargo efetivo de auxiliar de serviços de apoio e administrativo 

educacionais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer e Juventude de 

Palmeira dos Índios/AL, passando a exercer suas funções em tempo integral relativo a 48 

(quarenta e oito) horas semanais, conforme os artigos 46 e 83, da Lei nº. 1.240, de 20 de 

novembro de 1991, que dispõe sobre Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 

Palmeira dos Índios/AL. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de julho de 2022. 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.    

 

Palmeira dos Índios/AL, em 19 de julho de 2022. 

 

 

JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito 

 

 

CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 

Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 


